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CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARANÁ

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  Reconhecimento  e  expansão  de  oferta  até  2010  dos 
Cursos  Técnicos  da  21ª  Área  Profissional,  de  Apoio  Escolar,  nas 
Habilitações  de  Alimentação  Escolar,  Multimeios  Didáticos,  Meio 
Ambiente  e  Infraestrutura  Escolar  e  Gestão  Escolar  –  Área 
Profissional: Serviço de Apoio Escolar Subseqüente ao Ensino Médio, 
do  Programa  Nacional  de  Valorização  dos  Trabalhadores  em 
Educação-Profuncionário, no âmbito do Paraná .

RELATORES: ARNALDO VICENTE E OSCAR ALVES

II – VOTO DOS RELATORES

Tendo  em  vista  o  exposto,  votamos  pelo  reconhecimento  do 
Programa  Nacional  de  Valorização  dos  Funcionários  da  Educação  – 
PROFUNCIONÁRIO – MEC/SEED, autorizado pelos Pareceres nº 67/06 e 366/07 
-  CEE/PR,  por  cinco  (5)  anos,  contados  a  partir  da  data  da  autorização  do 
funcionamento que se deu em março de 2006. 

O  Programa  refere-se  aos  Cursos  ofertados  pelos 
estabelecimentos de ensino da rede pública estadual, relacionados neste Parecer 
às folhas três, quatro, cinco e seis da 21ª Área Profissional: Serviço de Apoio 
Escolar:   

– Técnico em Gestão Escolar
– Técnico em  Alimentação Escolar
– Técnico em Multimeios Didáticos
– Técnico em Meio Ambiente e Infra-estrutura

Com carga horária 1.260 horas, período de integralização do Curso 
de no mínimo de 03 semestres, oferta modular, Subseqüente, ao Ensino Médio, 
na modalidade à distância,  da Secretaria  de Estado da Educação do Paraná, 
mantido pelo Governo do Estado do Paraná.

Assim, a ampliação da oferta, tais como: vagas, cursos, escolas; 
demandará nova e expressa autorização deste colegiado.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto dos Relatores.

                        Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 12 de dezembro de 2007.
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